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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 104/2002

A Área de Paisagem Protegida do Litoral de Espo-
sende, criada pelo Decreto-Lei n.o 357/87, de 17 de
Novembro, é essencialmente constituída por um cordão
de praia arenosa e de dunas primárias e secundárias
de grande instabilidade e risco de erosão.

O interesse na protecção, conservação e gestão da
Área de Paisagem Protegida está demonstrado pelo
facto de esta zona ter sido incluída na Rede de Sítios
Natura 2000 (PTCON0017).

Os planos de ordenamento de áreas protegidas são
um instrumento eficaz de ordenamento do território no
auxílio ao desenvolvimento sustentável e à protecção
e conservação da natureza e dessa forma urge dotar
esta Área Protegida com essa ferramenta essencial.

Foi ouvida a Câmara Municipal de Esposende.
Considerando o disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 46.o

do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro:
Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Elaborar o plano de ordenamento da Área de

Paisagem Protegida do Litoral de Esposende, visando
os seguintes objectivos:

a) Assegurar, à luz da experiência e dos conhe-
cimentos científicos adquiridos sobre o patri-
mónio natural desta área, uma correcta estra-
tégia de conservação e gestão que permita a
concretização dos objectivos que presidiram à
classificação como parque natural;

b) Corresponder aos imperativos de conservação dos
habitats naturais da fauna e flora selvagens pro-
tegidas, nos termos do Decreto-Lei n.o 140/99,
de 24 de Abril;

c) Estabelecer propostas de ocupação do solo que
promovam a necessária compatibilização entre
a protecção e valorização dos recursos naturais
e o desenvolvimento das actividades humanas
em presença, tendo em conta os instrumentos
de gestão territorial convergentes na zona da
Área de Paisagem Protegida;

d) Determinar, atendendo aos valores em causa,
os estatutos de protecção adequados às dife-
rentes áreas, bem como definir as respectivas
prioridades de intervenção.

2 — Cometer ao Instituto da Conservação da Natu-
reza a elaboração do plano de ordenamento da Área
de Paisagem Protegida do Litoral de Esposende.

3 — Estabelecer, nos termos do artigo 47.o do Decre-
to-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, a composição
da comissão mista de coordenação, que integra as
seguintes entidades:

a) Um representante do Ministério da Defesa
Nacional;

b) Um representante do Ministério da Economia;
c) Dois representantes do Ministério da Agricul-

tura, Desenvolvimento Rural e Pescas;
d) Um representante do Ministério das Obras

Públicas, Transportes e Habitação;
e) Três representantes do Ministério das Cidades,

Ordenamento do Território e Ambiente;

f) Um representante da Câmara Municipal de
Esposende;

g) Um representante das organizações não gover-
namentais de ambiente, a designar pela Con-
federação Portuguesa das Associações de
Defesa do Ambiente.

4 — A elaboração do plano de ordenamento da Área
de Paisagem Protegida do Litoral de Esposende deve
estar concluída no prazo máximo de seis meses a contar
da data da publicação desta resolução.

Presidência do Conselho de Ministros, 11 de Julho
de 2002. — O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão
Barroso.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Portaria n.o 1009/2002
de 9 de Agosto

O regime jurídico de organização e funcionamento
dos serviços de segurança, higiene e saúde no trabalho
prevê que determinados actos relativos à autorização
ou à avaliação da capacidade de serviços externos estão
sujeitos ao pagamento de taxas.

Essas taxas são determinadas em função dos tipos
de actos, das áreas de segurança, higiene e ou saúde
no trabalho em que os serviços externos exercerão a
respectiva actividade, bem como das actividades de risco
elevado integradas nos sectores económicos a que a
autorização se refere.

Assim, ao abrigo do n.o 2 do artigo 28.o do Decre-
to-Lei n.o 26/94, de 1 de Fevereiro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 109/2000, de 30 de Junho:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e
do Trabalho e da Solidariedade, o seguinte:

1.o

Taxas de actos relativos à autorização de serviços externos

Os actos relativos à autorização de serviços externos
de segurança, higiene e ou saúde no trabalho estão sujei-
tos às seguintes taxas:

a) Vistoria prévia:

i) Às instalações — E 600;
ii) Às condições de funcionamento na área

da saúde no trabalho — E 900;
iii) Às condições de funcionamento na área

da segurança e higiene no trabalho —
E 900;

b) Se for requerida autorização para funciona-
mento em actividades de risco elevado, por cada
uma destas acrescem às taxas da vistoria prévia
previstas na alínea anterior:

i) Se a autorização respeitar às áreas de
segurança e higiene ou de saúde no
trabalho — E 250;

ii) Se a autorização respeitar às áreas de
segurança, higiene e saúde no trabalho —
E 500;
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c) Apreciação e decisão do requerimento de auto-
rização de serviços externos:

i) De segurança e higiene no trabalho —
E 250;

ii) De saúde no trabalho — E 250;
iii) De segurança, higiene e saúde no tra-

balho — E 500.

2.o

Taxas de actos relativos à alteração da autorização
de serviços externos

Aos actos relativos à alteração da autorização de ser-
viços externos aplicam-se as taxas referidas nas alíneas a)
e b) do n.o 1.o, para as vistorias necessárias, bem como
na alínea c) do mesmo número.

3.o

Taxas de auditoria de avaliação da capacidade de serviços externos

A auditoria de avaliação da capacidade de serviços
externos está sujeita às seguintes taxas:

a) Às instalações — E 400;
b) Às condições de funcionamento na área da

saúde no trabalho — E 600;
c) às condições de funcionamento na área da segu-

rança e higiene no trabalho — E 600;
d) Se o serviço externo estiver autorizado a fun-

cionar em actividades de risco elevado, por cada
uma destas acrescem às taxas da auditoria pre-
vistas na alínea anterior:

i) Se a autorização respeitar às áreas de
segurança e higiene ou de saúde no
trabalho — E 165;

ii) Se a autorização respeitar às áreas de
segurança, higiene e saúde no trabalho —
E 330.

4.o

Destino do produto das taxas

1 — O produto das taxas referidas nos número ante-
riores reverterá para o Instituto de Desenvolvimento
e Inspecção das Condições de Trabalho (IDICT) e para
a Direcção-Geral da Saúde (DGS), na seguinte pro-
porção:

a) 70% para o IDICT e 30% para a DGS, no
caso de vistoria ou apreciação de requerimento
para autorização ou alteração desta, referente
a serviços de segurança, higiene e saúde no tra-
balho, ou saúde no trabalho;

b) 100% para o IDICT, no caso de vistoria ou
apreciação de requerimento para autorização
ou alteração desta, referente a serviços de segu-
rança e higiene.

5.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da respectiva publicação.

Em 12 de Março de 2002.

Pelo Ministro das Finanças, Rui Pedro da Conceição
Coimbra Fernandes, Secretário de Estado do Orça-

mento. — Pelo Ministro do Trabalho e da Solidarie-
dade, António Maria Bustorff Dornelas Cysneiros, Secre-
tário de Estado do Trabalho e Formação.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA AGRICULTURA,

DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 1010/2002
de 9 de Agosto

Através da Decisão n.o 91/315/CEE, publicada no Jor-
nal Oficial, n.o L 171, de 29 de Junho de 1991, o Conselho
da União Europeia adoptou um programa de opções
específicas para fazer face ao afastamento e à insula-
ridade dos Açores e da Madeira (POSEIMA), e o Regu-
lamento (CEE) n.o 1600/92, do Conselho, de 15 de
Junho, estabeleceu medidas específicas relativas a deter-
minados produtos agrícolas a favor destes dois arqui-
pélagos.

As normas de execução desse regime foram adoptadas
pela Comissão, através do Regulamento n.o 1696/92,
de 30 de Junho, tendo, nesse quadro, a Portaria
n.o 1231/92, de 31 de Dezembro, estabelecido as regras
de gestão das estimativas de abastecimento em Portugal.

Porém, o Regulamento (CE) n.o 1453/2001, do Con-
selho, de 28 de Junho, veio revogar o Regulamento
(CEE) n.o 1600/92 e estabelecer novas medidas espe-
cíficas relativas a determinados produtos agrícolas a
favor dos Açores e da Madeira, e o Regulamento (CE)
n.o 20/2002, da Comissão, de 28 de Dezembro de 2001,
veio estabelecer as respectivas normas de execução.

Os referidos regulamentos têm por objectivo favo-
recer uma emissão rápida dos certificados, bem como
o rápido pagamento da ajuda, e ao mesmo tempo garan-
tir o acompanhamento das operações pelas autoridades
gestoras, em ordem a assegurar que as finalidades do
regime são efectivamente atingidas.

Torna-se, por isso, necessário estabelecer, na ordem
jurídica interna, novas regras para a gestão e acom-
panhamento, em tempo real, deste regime específico
de abastecimento.

Assim, tendo em conta o disposto no artigo 27.o do
Regulamento (CE) n.o 20/2002, da Comissão, de 28 de
Dezembro de 2001:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das
Finanças e da Agricultura, Desenvolvimento Rural e
Pescas, o seguinte:

1.o A presente portaria estabelece as regras comple-
mentares necessárias à gestão e acompanhamento do
regime específico de abastecimento das Regiões Autó-
nomas dos Açores e da Madeira, no âmbito do Regu-
lamento (CE) n.o 1453/2001, do Conselho, de 28 de
Junho, e do Regulamento (CE) n.o 20/2002, da Comis-
são, de 28 de Dezembro de 2001 (POSEIMA).

2.o Serão estabelecidas pelos Governos próprios das
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira as normas
relativas ao registo de operadores e ao controlo de reper-
cussão até ao utilizador final dos benefícios, previstos
nos artigos 8.o e 9.o do Regulamento (CE) n.o 20/2002,
da Comissão, de 28 de Dezembro de 2001.

3.o — 1 — A gestão das quantidades das estimativas
de abastecimento é da responsabilidade da Direcção-
-Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre
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o Consumo (DGAIEC) em coordenação com as auto-
ridades competentes das Regiões Autónomas dos Aço-
res e da Madeira.

2 — As necessidades de reforço das estimativas de
abastecimento serão comunicadas pelos organismos
competentes das Regiões Autónomas dos Açores e da
Madeira ao Gabinete de Planeamento e Política Agro-
-Alimentar (GPPAA), nos termos e para os efeitos pre-
vistos no artigo 14.o do Regulamento (CE) n.o 20/2002,
da Comissão, de 28 de Dezembro de 2001.

4.o — 1 — Os pedidos de certificados de ajuda, de
isenção e de importação devem ser apresentados junto
da entidade competente da respectiva região autónoma.

2 — A emissão dos certificados fica sujeita à confir-
mação pelo sistema informático da DGAIEC, através
da atribuição automática de um número à comunicação,
o qual deverá ser inscrito no certificado.

5.o Os certificados de ajuda, de isenção e de impor-
tação serão apresentados às alfândegas das Regiões
Autónomas dos Açores e da Madeira para cumprimento
das respectivas formalidades aduaneiras e para reali-
zação de todos os controlos aduaneiros específicos des-
tinados a assegurar o cumprimento do disposto no Regu-
lamento (CE) n.o 20/2002, da Comissão, de 28 de
Dezembro de 2001.

6.o O relatório anual a que se reporta o artigo 23.o
do Regulamento (CE) n.o 20/2002, da Comissão, de 28
de Dezembro de 2001, será elaborado pelos organismos
competentes das Regiões Autónomas dos Açores e da
Madeira para posterior envio à Comissão.

7.o — 1 — Para efeitos do disposto no n.o 2 do
artigo 26.o do Regulamento (CE) n.o 20/2002, da Comis-
são, o período durante o qual a emissão dos certificados
ficará subordinada à constituição de uma garantia é
fixado em 60 dias.

2 — Nos casos de reincidência este período é fixado
em 90 dias.

8.o É revogada a Portaria n.o 1231/92, de 31 de
Dezembro.

9.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Em 17 de Julho de 2002.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Manuela
Dias Ferreira Leite. — O Ministro da Agricultura, Desen-
volvimento Rural e Pescas, Armando José Cordeiro Sevi-
nate Pinto.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 1011/2002
de 9 de Agosto

A Portaria n.o 526/2001, de 25 de Maio, que altera
a Portaria n.o 576/93, de 4 de Junho, que aprova o Regu-
lamento dos Controlos Veterinários Aplicáveis ao
Comércio Intracomunitário de Produtos de Origem Ani-
mal, estabelece que as carcaças de bovinos com mais
de 12 meses de idade provenientes de outros Estados-
-Membros, com excepção do Reino Unido, da Áustria,
da Finlândia e da Suécia, se destinem obrigatoriamente
a salas de corte e desossa homologadas e autorizadas
para o efeito.

Uma vez que a Finlândia e a Áustria confirmaram
os seus primeiros casos de encefalopatia espongiforme
bovina no final do ano de 2001, deixa de ser adequado
continuar a atribuir derrogações a estes Estados-Mem-
bros no que respeita à coluna vertebral, em conformi-
dade com o Regulamento (CE) n.o 999/2001, do Par-
lamento Europeu e do Conselho, com a redacção que
lhe foi introduzida pelo Regulamento (CE) n.o 270/2002,
da Comissão.

Encontrando-se prevista aquela derrogação aos Esta-
dos-Membros em causa no Regulamento dos Controlos
Veterinários Aplicáveis ao Comércio Intracomunitário
de Produtos de Origem Animal, aprovado pela Portaria
n.o 576/93, de 4 de Junho, com a redacção que lhe foi
introduzida pela Portaria n.o 526/2001, de 25 de Maio,
torna-se necessário proceder à sua alteração.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e

da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, ao
abrigo do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 110/93, de 10
de Abril, com as alterações que lhe foram introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 61/96, de 24 de Maio, o seguinte:

Artigo único

O artigo 5.o do Regulamento dos Controlos Vete-
rinários Aplicáveis ao Comércio Intracomunitário de
Produtos de Origem Animal, aprovado pela Portaria
n.o 576/93, de 4 de Junho, com as alterações que lhe
foram introduzidas pela Portaria n.o 526/2001, de 25
de Maio, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 5.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — As carnes frescas de bovino de idade superior

a 12 meses, em carcaças, meias carcaças e quartos de
carcaça, com origem em outros Estados-Membros à
excepção do Reino Unido e da Suécia, destinam-se, obri-
gatoriamente, a salas de corte e desossa homologadas
e autorizadas para a remoção da coluna vertebral e dos
gânglios das raízes dorsais pela Direcção-Geral de
Veterinária.»

Em 15 de Julho de 2002.

O Ministro da Economia, Carlos Manuel Tavares da
Silva. — O Ministro da Agricultura, Desenvolvimento
Rural e Pescas, Armando José Cordeiro Sevinate Pinto.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 1012/2002

de 9 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Mon-
forte:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Monforte 8 (processo n.o 2947-DGF) pelo
período de seis anos e transferida a sua gestão para
a Associação de Caçadores do Concelho de Monforte,
com o número de pessoa colectiva 501908080, com sede
na Rua de São João de Deus, 13, Monforte.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Santo Aleixo, município de Monforte, com
uma área de 2859,3265 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 40%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 30%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 20% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça
municipal não constantes desta portaria serão divulgadas
pela entidade gestora nos locais do costume e, pelo
menos, num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o A presente portaria produz efeitos a partir de
29 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 28 de Junho de 2002.

Portaria n.o 1013/2002

de 9 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Portel:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal de Portel (processo n.o 2949-DGF) pelo
período de seis anos e transferida a sua gestão para
a Câmara Municipal de Portel e a Associação de Caça-
dores de São João Baptista de Portel, com o número
de pessoa colectiva 505605910, com sede em Portel.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia e município de Portel, com uma área de
7076,61 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 40%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 30%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 20% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça
municipal não constantes desta portaria serão divulgadas
pela entidade gestora nos locais do costume e, pelo
menos, num jornal de expansão nacional.
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5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o A presente portaria produz efeitos a partir de
29 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 28 de Junho de 2002.

Portaria n.o 1014/2002

de 9 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Elvas:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal das Terras da Aldeia (processo n.o 2935-DGF)
pelo período de seis anos e transferida a sua gestão
para a Associação de Caçadores de Santa Eulália de
Maria Ribeira e outra, com o número de pessoa colectiva
504806106, com sede na Rua do Dr. Manuel Pinheiro,
lote 15, Santa Eulália, Elvas.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na

freguesia de Santa Eulália, município de Elvas, com uma
área de 817,6409 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 30%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 20%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 25%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 25%, aos demais caçadores conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça
municipal não constantes desta portaria serão divulgadas
pela entidade gestora nos locais do costume e, pelo
menos, num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o A presente portaria produz efeitos a partir de
29 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 28 de Junho de 2002.
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Portaria n.o 1015/2002

de 9 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Portel:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal de Monte Trigo (processo n.o 2936-DGF) pelo
período de seis anos e transferida a sua gestão para
a Câmara Municipal de Portel e a Associação de Caça-
dores e Pescadores de Monte do Trigo, com o número
de pessoa colectiva 505698331, com sede em Monte
Trigo, Portel.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Monte do Trigo, município de Portel, com
uma área de 3971,5260 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 40%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 30%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 20%, aos demais caçadores conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça
municipal não constantes desta portaria serão divulgadas
pela entidade gestora nos locais do costume e, pelo
menos, num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o A presente portaria produz efeitos a partir de
29 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 28 de Junho de 2002.

Portaria n.o 1016/2002

de 9 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Portel:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal de Monte Trigo 3 (processo n.o 2938-DGF)
pelo período de seis anos e transferida a sua gestão
para a Câmara Municipal de Portel e a Associação de
Caçadores e Pescadores de Monte Trigo, com o número
de pessoa colectiva 505698331, com sede em Portel.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Monte do Trigo, município de Portel, com
uma área de 267,3325 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 40%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 30%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16;

d) 20% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.
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5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2002, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o A presente portaria produz efeitos a partir de
29 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 28 de Junho de 2002.

Portaria n.o 1017/2002

de 9 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Castelo
Branco:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal do Monte do Pombal e outros (processo
n.o 2925-DGF) pelo período de seis anos e transferida
a sua gestão para o Centro de Cultura e Desporto do
Pessoal da Câmara Municipal de Castelo Branco, com
o número de pessoa colectiva 504371614, com sede na
Praça do Município, Castelo Branco.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-

sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia e município de Castelo Branco, com uma área
de 2124,07 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 40%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 40%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 10% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça
municipal não constantes desta portaria serão divulgadas
pela entidade gestora nos locais do costume e, pelo
menos, num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o A presente portaria produz efeitos a partir de
29 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 28 de Junho de 2002.
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Portaria n.o 1018/2002

de 9 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Alcou-
tim:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça muni-
cipal de Pereiro-Alcoutim (processo n.o 2922-DGF) pelo
período de seis anos e transferida a sua gestão para o
Clube de Caçadores e Pescadores do Pereiro, com o
número de pessoa colectiva 502378786, com sede em
Pereiro, Alcoutim.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Pereiro, município de Alcoutim, com uma
área de 2322,9217 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 50%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 20%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 20%, aos demais caçadores conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça
municipal não constantes desta portaria serão divulgadas
pela entidade gestora nos locais do costume e, pelo
menos, num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o A presente portaria produz efeitos a partir de
29 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 28 de Junho de 2002.

Portaria n.o 1019/2002
de 9 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Beja:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal da Freguesia de Santa Clara do Louredo (pro-
cesso n.o 2964-DGF), pelo período de seis anos, e trans-
ferida a sua gestão para o Clube de Caça e Pesca de
Santa Clara do Louredo, com o número de pessoa colec-
tiva 505303876, com sede na Rua de D. Lídia do Rosário
Ferreira, 18, Santa Clara do Louredo, Beja.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Santa Clara do Louredo, São João Baptista
e Trindade, município de Beja, com uma área de
3686 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 40%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 35%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 15%, aos demais caçadores conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.



N.o 183 — 9 de Agosto de 2002 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 5763

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o A presente portaria produz efeitos a partir de
29 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 28 de Junho de 2002.

Portaria n.o 1020/2002
de 9 de Agosto

Pela Portaria n.o 254-AL/96, de 15 de Julho, foi reno-
vada até 1 de Junho de 2002 a zona de caça associativa
das Pitamariças de Baixo e da Serra (processo
n.o 464-DGF), situada no município de Montemor-o-
-Novo, com uma área de 439,25 ha, concessionada à
Associação de Caçadores da Pitamariça de Baixo.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
das Pitamariças de Baixo e da Serra (processo

n.o 464-DGF), abrangendo os prédios rústicos denomi-
nados «Herdades da Pitamariça de Baixo e da Serra»,
sitos na freguesia de Cortiçadas do Lavre, município
de Montemor-o-Novo, com uma área de 439,25 ha.

2.o É revogada a Portaria n.o 545-M/2002, de 29 de
Maio.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 2 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 8 de Julho de 2002.

Portaria n.o 1021/2002

de 9 de Agosto

Pela Portaria n.o 254-AO/96, de 15 de Julho, foi reno-
vada até 1 de Junho de 2002 a zona de caça associativa
da Herdade da Chaminé (processo n.o 363-DGF),
situada no município de Serpa, com a área de 900 ha,
concessionada ao Clube de Caçadores da Herdade da
Chaminé.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
da Herdade da Chaminé (processo n.o 363-DGF), abran-
gendo o prédio rústico designado por Herdade da Cha-
miné, sito na freguesia de Salvada, município de Serpa,
com a área de 900 ha.

2.o É revogada a Portaria n.o 545-P/2002, de 29 de
Maio.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 2 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 9 de Julho de 2002.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E DO ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 1022/2002

de 9 de Agosto

A requerimento da Associação Portuguesa de Bancos,
entidade instituidora do Instituto Superior de Gestão
Bancária, reconhecido oficialmente, ao abrigo do dis-
posto no Estatuto do Ensino Superior Particular e Coo-
perativo (Decreto-Lei n.o 271/89, de 19 de Agosto), pela
Portaria n.o 915/91, de 4 de Setembro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos dos artigos 57.o e 59.o do Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo (aprovado pelo Decreto-
-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação,
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pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decre-
to-Lei n.o 94/99, de 23 de Março);

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos Bietápicos de Licenciatura das Escolas de Ensino
Superior Politécnico, aprovado pela Portaria
n.o 413-A/98, de 17 de Julho, alterada pela Portaria
n.o 533-A/99, de 22 de Julho;

Considerando o disposto na Portaria n.o 457-A/98,
de 29 de Julho, alterada pela Portaria n.o 680-A/98, de
31 de Agosto;

Ao abrigo do disposto no artigo 64.o do referido
Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência e do
Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Aprovação do plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso bietápico
de licenciatura em Gestão Bancária do Instituto Supe-
rior de Gestão Bancária, cujo funcionamento foi auto-
rizado pela Portaria n.o 457-A/98, de 29 de Julho, alte-
rada pela Portaria n.o 680-A/98, de 31 de Agosto, nos
termos do anexo à presente portaria.

2.o

Unidades curriculares de opção

O elenco de unidades curriculares de opção a oferecer
é fixado pelo órgão legal e estatutariamente competente.

3.o

Metodologia de ensino

1 — Na ministração do ensino é autorizado o recurso
à metodologia do ensino a distância.

2 — A carga horária indicada corresponde às horas
estimadas de ocupação do estudante em tarefas lectivas,
designadamente estudo, actividades de apoio presenciais
e realização de trabalhos obrigatórios.

4.o

Reconhecimento de grau

1 — É reconhecido o grau de bacharel pela conclusão
com aproveitamento de todas as unidades curriculares
que integram o plano de estudos do 1.o ciclo do curso.

2 — É reconhecido o grau de licenciado pela con-
clusão com aproveitamento de todas as unidades cur-
riculares que integram o plano de estudos do 2.o ciclo
do curso.

5.o

Número máximo de alunos

1 — A frequência global do curso não pode exceder
1000 alunos.

2 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder 200.

6.o

Caducidade da autorização de funcionamento

Findo o processo de transição fixado nos termos do
artigo 31.o do Regulamento Geral dos Cursos Bietápicos
de Licenciatura das Escolas de Ensino Superior Poli-
técnico, aprovado pela Portaria n.o 413-A/98, de 17 de
Julho, alterada pela Portaria n.o 533-A/99, de 22 de
Julho, caduca a autorização de funcionamento dos
seguintes cursos:

a) Bacharelato em Gestão Bancária, cujo funcio-
namento foi autorizado pela Portaria n.o 915/91,
de 4 de Setembro, alterada pela Portaria
n.o 1103/95, de 7 de Setembro;

b) Curso de estudos superiores especializados em
Gestão Bancária, cujo funcionamento foi auto-
rizado pela Portaria n.o 1102/95, de 7 de
Setembro.

7.o

Aplicação

O disposto no presente diploma aplica-se a partir do
ano lectivo de 1998-1999, inclusive, com excepção do
disposto no n.o 5.o, que se aplica a partir do ano lectivo
de 2002-2003, inclusive.

O Ministro da Ciência e do Ensino Superior, Pedro
Lynce de Faria, em 11 de Julho de 2002.

ANEXO I

Instituto Superior de Gestão Bancária

Curso de Gestão Bancária

1.o ciclo — Grau de bacharel

QUADRO N.o 1

1.o semestre

Unidades curriculares Carga horária Observações

Contabilidade Financeira I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132
Conceitos Fundamentais de Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132
Introdução à Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132
Sociologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 88
Microeconomia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132
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QUADRO N.o 2

2.o semestre

Unidades curriculares Carga horária Observações

Contabilidade Financeira II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 154
Psicossociologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 88
Gestão e Organização da Banca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132
Cálculo Financeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132
Macroeconomia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132

QUADRO N.o 3

3.o semestre

Unidades curriculares Carga horária Observações

Diagnóstico Económico e Financeiro de Empresas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132
Estatística Aplicada I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132
Noções Gerais de Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132
Avaliação de Investimentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132
Economia Monetária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132

QUADRO N.o 4

4.o semestre

Unidades curriculares Carga horária Observações

Contabilidade de Custos e Controlo de Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132
Estatística Aplicada II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132
Direito na Actividade Bancária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132
Introdução aos Mercados Financeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132
História Económica e do Pensamento Económico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 88

QUADRO N.o 5

5.o semestre

Unidades curriculares Carga horária Observações

Gestão da Produção de Serviços Bancários I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132
Financiamento e Crédito Bancário I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132
Marketing I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132
Análise de Risco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132
Sistemas de Informação para Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132

QUADRO N.o 6

6.o semestre

Unidades curriculares Carga horária Observações

Financiamento e Crédito Bancário II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132
Marketing II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132
Finanças Empresariais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132
Gestão de Recursos Humanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110
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ANEXO II

Instituto Superior de Gestão Bancária

Curso de Gestão Bancária

2.o ciclo — Grau de licenciado

QUADRO N.o 1

1.o semestre

Unidades curriculares Carga horária Observações

Análise Financeira de Bancos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132
Gestão Internacional na Banca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132
Estratégia na Banca I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132
Fiscalidade dos Produtos Bancários e Financeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132
Comunicação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 88

QUADRO N.o 2

2.o semestre

Unidades curriculares Carga horária Observações

Gestão de Activos e Passivos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132
Estratégia na Banca II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132
Futuros e Opções . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 176
Negociação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 88
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110

QUADRO N.o 3

3.o semestre

Unidades curriculares Carga horária Observações

Trabalho Final . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 484
Simulador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110
Seminário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E HABITAÇÃO

Portaria n.o 1023/2002
de 9 de Agosto

Considerando o enquadramento jurídico do regime
das taxas de tráfego, consagrado pelo Decreto-Lei
n.o 102/90, de 21 de Março, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 280/99, de 26 de Julho, e tendo em especial atenção
a alteração do Decreto Regulamentar n.o 12/99, de 30
de Julho, efectuada pelo Decreto Regulamentar
n.o 5-A/2002, de 8 de Fevereiro, importa proceder à
reestruturação e actualização das taxas de tráfego em

vigor, após o Instituto Nacional de Aviação Civil (INAC)
ter emitido parecer prévio sobre este assunto.

Foram ouvidos os órgãos próprios do Governo da
Região Autónoma dos Açores.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 102/90, de 21 de Março,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 280/99, de 26
de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro das Obras Públicas,
Transportes e Habitação, o seguinte:

1.o As taxas de tráfego a aplicar nos aeroportos sob
responsabilidade da empresa ANA — Aeroportos de
Portugal, S. A., às quais acrescerá o IVA, são as cons-
tantes da seguinte tabela:

Taxas de tráfego 2002
(Em euros)

Taxas
Lisboa

—
2002

Porto e Faro
—

2002

Açores
—

2002

1) Aterragem/descolagem, por tonelada:

Aeronaves:

Até 25 t, por tonelada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,90 3,90 2,72
De 25 t a 75 t, por tonelada acima de 25 t . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,73 4,73 3,31
Mais de 75 t, por tonelada acima de 75 t . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,56 5,56 3,90
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(Em euros)

Taxas
Lisboa

—
2002

Porto e Faro
—

2002

Açores
—

2002

Escalas técnicas — valor por tonelada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,62 3,62 2,93
Valor mínimo por operação nocturna . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 104,93 104,93 104,93

2) Taxa de estacionamento (a):

2.1) Áreas de tráfego:

Todas as aeronaves (por tonelada e por dia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1,29 1,29
Aeronaves até 14 t (por dia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,29 – –
Aeronaves com mais de 14 t:

Até quatro dias (por tonelada e por dia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,29 – –
Para além de quatro dias (por tonelada e por dia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,64 – –

2.2) Áreas de manutenção (por tonelada e por dia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,96 0,96 0,96
2.2) Sobretaxa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38,96 38,96 38,96

3) Taxa de abrigo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,63 2,63 2,63
4) Taxa de serviço a passageiros:

4.1) Voos dentro do espaço Schengen . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,81 6,81 5,45
4.2) Voos intracomunitários fora do espaço Schengen . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,68 8,68 8,68
4.3) Voos internacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,58 11,58 11,58

(a) A taxa de estacionamento não se aplica ao período relativo aos primeiros noventa minutos depois da aterragem e ainda aos noventa minutos antecedentes à descolagem.

Taxas de abertura de aeródromo

Taxas
Faro

—
2002

João Paulo II
—

2002

Santa Maria
—

2002

Horta
—

2002

Flores
—

2002

5) Taxa de abertura do aeródromo (b):

5.1) Taxa de prolongamento/antecipação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 551,53 372,94 372,94 273,15 220,62
5.2) Taxa de reabertura comercial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 892,98 604,03 604,03 472,77 378,21
5.3) Taxa de reabertura de emergência não abrangida por isenção legal . . . . 551,53 551,53 551,53 325,66 325,66

(b) Períodos de abertura de duas horas ou fracção.

2.o É revogada a Portaria n.o 313-C/2001, de 31 de Março.
3.o A presente portaria entra em vigor no dia imediato ao da sua publicação.

Pelo Ministro das Obras Públicas, Transportes e Habitação, José Luís Campos Vieira de Castro, Secretário
de Estado das Obras Públicas, em 3 de Julho de 2002.
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1 — Os preços das assinaturas do Diário da República em suporte de papel correspondem ao período decorrente entre o início
da recepção das publicações e 31 de Dezembro. A INCM não se obriga a fornecer os números anteriormente publicados.

2 — Não serão aceites pedidos de anulação de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações da responsabilidade
dos nossos serviços.

3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número da assinatura que lhe está atribuída e mencioná-lo nos contactos que tenha
com a INCM.

4 — A efectivação dos pedidos de assinatura, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas lojas.
5 — Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento

Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa.

Preços para 2002 (euros)

BUSCAS/MENSAGENS (IVA 19 %)1

E-mail 25 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,36
E-mail 250 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38,68
E-mail 500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65,45
E-mail 1000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 119,00
E-mail+25 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,31
E-mail+250 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81,34
E-mail=500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 130,90
E-mail=1000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 238,00

ACTOS SOCIETÁRIOS (IVA 19 %)1

100 Acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,33
250 Acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43,22
500 Acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76,28
N.o de acessos ilimitados até 31/12 . . . . . 508,55

CD-ROM 1.a série (IVA 19 %)

Assinante papel 2 Não assinante papel

Assinatura CD mensal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 170,47 216,97

CD histórico (1970-2001) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 610,26 711,970

CD histórico (1970-1979) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228,29 253,77

CD histórico (1980-1989) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228,29 253,77

CD histórico (1990-1999) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228,29 253,77

CD histórico avulso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,50 68,50

INTERNET (IVA 19 %)

Assinante papel 2 Não assinante papel

1.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,60 89,70
2.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,60 89,70
Concursos públicos, 3.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,60 89,70

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa
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• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250–100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050–148 Lisboa
Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000–136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000–173 Coimbra
Telef. 23 985 64 00 Fax 23 985 64 16

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050–294 Porto
Telef. 22 339 58 20 Fax 22 339 58 23

• Avenida Lusíada — 1500–392 Lisboa
(Centro Colombo, loja 0.503)
Telef. 21 711 11 25 Fax 21 711 11 21 Metro — C. Militar

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150–268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/08 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600–001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71 Metro — Laranjeiras

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29

• Loja do Cidadão (Aveiro) Rua de Orlando Oliveira, 41 e 47 — 3800-040 Aveiro
Forca Vouga
Telef. 23 440 58 49 Fax 23 440 58 64

• Loja do Cidadão (Viseu) Urbanização Quinta das Mesuras
Avenida R. D. Duarte, lote 9 — 3500-643 Viseu
Telef. 23 248 49 48 Fax 23 248 49 52


